
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ 
CONSOLIDAÇÃO GERAL
BAHIA
13.752.993/0001-08
Decreto  Nº 0000019/2019 
JUNHO / 2019 

DECRETO Nº 0000019/2019, 03 de junho de 2019

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 790.000,00
(setecentos e noventa  mil  reais), para os fins que se
especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
0300 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

2.008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO

33901400000 - Diárias – Civil 2.000,00010000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 108.500,00010000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 110.500,00
Total da Unidade 110.500,00
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.018 - MANUTENÇÃO DE CRECHE - ESCOLAS

33903000000 - Material de Consumo 16.000,00710100Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00710100Fonte:

Total do Projeto/Atividade 21.000,00
Total da Unidade 21.000,00
0600 - SECRETARIA DE SAUDE

2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE

33903000000 - Material de Consumo 136.000,00610200Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48.000,00610200Fonte:

Total do Projeto/Atividade 184.000,00
2.082 - GESTÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA

33903000000 - Material de Consumo 16.000,00091400Fonte:
Total do Projeto/Atividade 16.000,00

Total da Unidade 200.000,00
0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPEIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

33904800000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.500,00010000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 1.500,00
2.052 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DOS VINCULOS

33904800000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.500,00092900Fonte:
Total do Projeto/Atividade 2.500,00
2.090 - AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00092900Fonte:
Total do Projeto/Atividade 15.000,00

Total da Unidade 19.000,00
1000 - SECRETARIA DE URBANISMO E INFRA ESTRUTURA

1.030 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

44905100000 - Obras e Instalações 80.000,00992400Fonte:
Total do Projeto/Atividade 80.000,00
2.037 - MANU. DA SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E INFRA ESTRUTURA

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00010000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 80.000,00
2.050 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

33903000000 - Material de Consumo 42.000,00010000Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500,00010000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 42.500,00
2.064 - MANUTENÇÃO DO CIDE

33903000000 - Material de Consumo 3.000,00911600Fonte:
Total do Projeto/Atividade 3.000,00

Total da Unidade 205.500,00
1200 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, COMUN. E ESP

2.068 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE ESPORTE

33504300000 - Subvenções Sociais 8.000,00010000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 8.000,00

Total da Unidade 8.000,00
1300 - SECRET. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

2.017 - MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUARIA E ABASTTECIAMENTO

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00010000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 1.000,00
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1300 - SECRET. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Total da Unidade 1.000,00
1500 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

2.031 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 115.000,00010000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 110.000,00011000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 225.000,00
Total da Unidade 225.000,00
Total 790.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
0300 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

2.011 - MANUTENÇAO DO SETOR DE FINANÇAS

59.000,0031909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 59.000,00
2.008 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO

10.000,0033904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ Fonte: 010000
11.000,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 010000

Total do Projeto/Atividade 21.000,00
2.001 - ENCARGOS ESPECIAIS  PASEP. SENTENÇAS E DIVIDA PÚBLICA

165.500,0046907100000 - Principal da Dívida Contratual Resgatado Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 165.500,00

Total da Unidade 245.500,00
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.007 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

5.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 091500
5.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 720400

Total do Projeto/Atividade 10.000,00
2.035 - DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

8.000,0031901600000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil Fonte: 721800
Total do Projeto/Atividade 8.000,00
1.017 - CONST. AMPL. E REFORMA DE CRECHES - ESCOLARES

3.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 710100
Total do Projeto/Atividade 3.000,00

Total da Unidade 21.000,00
0600 - SECRETARIA DE SAUDE

2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE

6.000,0031909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas Fonte: 610200
10.000,0033717000000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público Fonte: 610200
10.000,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 610200
3.000,0033904700000 - Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte: 610200

Total do Projeto/Atividade 29.000,00
1.044 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIP. DAS UNID. BÁSICAS DE SAÚDE

10.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 091400
19.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 992300
13.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 610200
6.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 892300

Total do Projeto/Atividade 48.000,00
2.060 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA

36.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 091400
15.000,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 091400
30.000,0033903400000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – LC 101 – Artigo 18, § 1º Fonte: 091400

Total do Projeto/Atividade 81.000,00
2.075 - GESTÃO DO PROG. AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - PACS

32.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 091400
Total do Projeto/Atividade 32.000,00
2.082 - GESTÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA

10.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 610200
Total do Projeto/Atividade 10.000,00

Total da Unidade 200.000,00
0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SENTINELA

17.500,0033904000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 17.500,00

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 2 of 3 E&L Produções de Software LTDA

Esta edição encontra-se no site: www.itororo.ba.gov.br

Itororó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: S754K2TJTL3+OFLONECH9W

Terça-feira
23 de Julho de 2019
30 - Ano  - Nº 2035



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ 
CONSOLIDAÇÃO GERAL
BAHIA
13.752.993/0001-08
Decreto  Nº 0000019/2019 
JUNHO / 2019 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.056 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AS FAMILIAS - CRAS

1.500,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 1.500,00

Total da Unidade 19.000,00
1000 - SECRETARIA DE URBANISMO E INFRA ESTRUTURA

2.037 - MANU. DA SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E INFRA ESTRUTURA

3.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 3.000,00
1.009 - URB. E INFRAESTRUTURA DE RUAS E AVENIDAS

108.500,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 992400
Total do Projeto/Atividade 108.500,00
1.037 - ABERTURA DE BARRAGENS E AGUADAS

40.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 914200
Total do Projeto/Atividade 40.000,00
2.050 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

72.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 914200
Total do Projeto/Atividade 72.000,00

Total da Unidade 223.500,00
1200 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, COMUN. E ESP

2.066 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

80.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 80.000,00

Total da Unidade 80.000,00
1300 - SECRET. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

2.017 - MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUARIA E ABASTTECIAMENTO

1.000,0033904800000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas Fonte: 010000
Total do Projeto/Atividade 1.000,00

Total da Unidade 1.000,00
790.000,00Total

Artigo 3º. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º. - Este Decreto entra em vigor na presente data de sua elaboração, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

CPF:031.517.432-34
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DECRETO Nº 0000020/2019, 03 de junho de 2019

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 3.400.000,00
(três milhões quatrocentos  mil  reais), para os fins que se
especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.018 - CONST. AMPL. EREFORMA DE PREDIOS ESCOLARES

44905100000 - Obras e Instalações 3.200.000,00729500Fonte:
Total do Projeto/Atividade 3.200.000,00
2.018 - MANUTENÇÃO DE CRECHE - ESCOLAS

33903000000 - Material de Consumo 50.000,00729500Fonte:
Total do Projeto/Atividade 50.000,00
2.025 - PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

33903000000 - Material de Consumo 70.000,00729500Fonte:
33903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,00729500Fonte:

Total do Projeto/Atividade 100.000,00
2.045 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00729500Fonte:
Total do Projeto/Atividade 50.000,00

Total da Unidade 3.400.000,00
Total 3.400.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

I - Superávit R$ 3.400.000,00 (três milhões quatrocentos  mil  reais)

Artigo 3º. - Fica a contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º. - Este Decreto entra em vigor na presente data de sua elaboração, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

CPF:031.517.432-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ
EXECUTIVO MUNICIPAL
EXERCÍCIO 2019
Demonstrativo de abertura de créditos adicionais por superávit financeiro, indicando a fonte de recurso

Código 
Fonte 

Saldo Financeiro 
Exercício Anterior

Restos a Pagar
Retenções/Dep

ósitos
Superavit/Deficit 

Verificado
UTILIZADO 

SALDO A SER 
UTILIZADO

0100 0,00 -                       -                              
6102 0,00 -                       -                              
7101 0,00 -                       -                              

000102 -                                     -                      -                     0,00 -                       -                              

7218 0,00 -                       -                              
7219 0,00 -                       -                              

721819 -                                     -                      -                     0,00 -                       -                              
7204 0,00 -                       -                              
0010 0,00 -                       -                              
0914 0,00 -                       -                              
0915 0,00 -                       -                              
0916 0,00 -                       -                              
0928 0,00 -                       -                              
0929 0,00 -                       -                              
0930 0,00 -                       -                              
0942 0,00 -                       -                              
0990 0,00 -                       -                              
0992 0,00 -                       -                              
7295 24.450.165,72                24.450.165,72 5.554.000,00     18.896.165,72          
0203 0,00 -                       -                              
9922 0,00 -                       -                              
8922 0,00 -                       -                              
9923 0,00 -                       -                              
8923 0,00 -                       -                              
9924 0,00 -                       -                              
8924 0,00 -                       -                              

50 0,00 -                       -                              
24.450.165,72                -                      -                     24.450.165,72              -                       24.450.165,72          

ADAUTO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito - Ass. Digitalmente Contador - Ass. Digitalmente

729500 - FUNDEF PRECATÓRIOS
ALIENAÇÕES DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – SAÚDE - UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – SAÚDE - ESTADO

TOTAL GERAL 

0203 - CONTRIBUIÇÃO PARA O RPPS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – EDUCAÇÃO - UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – EDUCAÇÃO - ESTADO

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS - UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS - ESTADO

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO ECONÔMICO SOCIAL – FIES
ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO/COMP. FINANCEIRA EXPL. DE RECURSOS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

CONT. AO PROG. ENSINO FUNDAMENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO
FCBA - FUNDO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO -CIDE
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS

010000 - Recursos Ordinários

Apuração do Superavit/Deficit Financeiro - Conforme Fontes destinação de Recursos

Descrição da Fonte 

TOTAL FONTES DO FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

610200 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde – 15%
710100 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos -Educação – 25%

TOTAL FONTES DE RECUSRSOS LIVRES

721800 - Transferências FUNDEB (Aplicação na remuneração dos profissionais na Educação 
Básica – 60%)
721900 - Transferências FUNDEB – 40%)
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